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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 02/2024
De 22 de julho de 2024

SÚMULA: ‘’Designa o servidor para exercer a
função de  Fiscal de  Contratos/  Fiscal
Substituto”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO DO
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, e com base no Decreto Municipal n° 7483/2024;

RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo indicados para atuar como Fiscal de Contratos/ Fiscal
Substituto desta Secretaria.: 

Função Nome Completo N° da Matrícula

Fiscal João Gilberto Solano 349396

Fiscal substituto Maria Carolina Gogola 352286

Art. 2º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 22 de Julho de 2024.

Tiago Henrique Wandscheer
 Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

 Decreto 6238/2022

_______________________________________________________________
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Rua: Jacarandá, n° 82 –  Sala 24  – Nações

Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901

Fone: (41) 3627-8574 - CNPJ 95.422.986/0001-02

 
 
 
 
 

PORTARIA N. 007/2024 
De 23 de Julho de 2024 

 
SÚMULA: “Revogação da Portaria 

n° 04/2024” 
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE FAZENDA 

RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

Art. 1.° Revogar a Portaria Nº 04/2024, de 10/07/2024 que designa o Sr. Willian Barros do 

Amaral -  Diretor Geral da Secretaria Municipal de Meio Ambiente para atuar na gestão de 

contratos da Secretaria.  

 

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

 

Fazenda Rio Grande, 23 de Julho de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________ 

WILLIAN BARROS DO AMARAL 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Decreto n° 7353/2024 
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Terça-feira, julho 23, 2024

Plano Anual de Aplicação dos Recursos 
(PAAR)

Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchimento:

A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento participativo, o que pressupõe
a realização de consultas e audiências públicas, com a participação de agentes culturais e a população
local, preferencialmente por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura. 

O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei
14.399/2022).

Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-mail
pnab@cultura.gov.br.

 

Dados do Plano de Ação
N.º do Plano de Ação: 30882120230004-016236

UF Ente Recebedor: PR

Ente Recebedor: MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

CNPJ Ente Recebedor: 95.422.986/0001-02

Fundo/Órgão Vinculado: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ Fundo/Órgão Vinculado: 31.560.696/0001-34

Valor Total do Plano de Ação: R$ 1.089.343,55

Masked Input 1 089 343.55

DADOS PARA CONTATO

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR
Nome Natanael Ferreira Coutinho

Cargo secretário

Telefone (41) 99729-3971

E-mail culturafazenda@gmail.com
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Sou o gestor responsável pela pasta 
de cultura

Sim

Dados do (a) Gestor (a):
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente. 

Processo de Participação Social
Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a 
sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de 
participantes, participação do Conselho de Cultura, outros):
Realizamos uma Consulta Pública na câmara de vereadores do município no dia 19/04/2024. A qual foi 
convocada através do Diário Oficial e das redes sociais da Secretaria de Cultura. Na ocasião, houve a 
participação de 51 representantes da classe artística, de representantes do legislativo local, do presidente 
da comissão de cultura da câmara de vereadores, vereador Professor Léo, e da deputada estadual Ana 
Júlia. Durante os debates, houveram sugestões dos artistas sobre a utilização dos recursos e ficou 
consensuado que a distribuição dos recursos seria mantida da forma como está no Plano de Ação. Ainda 
como parte das consultas à classe artística, realizamos reunião com o Conselho Municipal de Políticas 
Culturais, na qual também ficou consensuado que a distribuição dos valores seria mantida de acordo com 
o que foi aprovado pelo Ministério da Cultura no Plano de Ação. Uma segunda consulta pública foi 
realizada no dia 04/07/2024, no Teatro Municipal, contando com a participação de 22 representantes da 
classe artística municipal.

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do 
resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet:
https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/secretarias/cultura/politica-nacional-aldir-blanc-pnab/lei-aldir-
blanc-2-1

Metas
META - Ações Gerais

Ação Atividade Valor
Estimado (R$)

Forma de
Execução

Produto/Entre
ga Quantidade

A atividade
destina

recursos para
áreas

periféricas
e/ou de povos
tradicionais?

Fomento
Cultural

Edital de
apoio a
projetos
culturais

700.000,00

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

17 Sim

Obras;
Reformas e
Aquisição
de bens
culturais

Reforma no
Teatro
Municipal

117.007,66

Licitações e
contratos
(Lei
14.133/202
1)

Equipament
o/Espaço
Cultural
reformado/
modernizad
o

1 Não

2

META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%):

Atividade Valor Estimado (R$) Forma de Execução Produto/Entrega Quantidade

Parceria MROSC
(Lei 13.019/2014)

Serviço ou
profissional
contratado

META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014

Atividades Valor Estimado(R$) Quantidade Fomentada

A atividade destina
recursos a áreas

periféricas e/ou de povos
e comunidades

tradicionais?

Fomento a projetos
continuados de Pontos
de Cultura

272.335,89 1 Sim

Áreas periféricas e Ações afirmativas
Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em 
áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso 
II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022):
No mínimo 20% das ações culturais dos projetos aprovados deverão ser realizadas nas áreas periféricas 
do município.

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a 
Instrução Normativa MINC nº 10/2023):
No edital que será lançado, haverá estabelecimento de cotas conforme especificado na lei 14.399/2022 e 
na instrução normativa n° 10/2023.

Informações sobre Sistema de Cultura local
Possui Conselho de Cultura? Sim

Possui Plano de Cultura? Sim

Possui Fundo de Cultura? Sim

Termos e Condições
Autorizo a utilização dos meus dados 
pessoais para fins de comunicação do 
Ministério da Cultura, nos termos da 
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD).

Aceito

Declaro para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que possuo autorização 
do ente federativo para 
preenchimento deste Plano Anual de 
Aplicação de Recursos - PAAR.

Aceito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
 

 
                   

 
 
CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa Emergencial de Licitação N° 29/2024 
PROTOCOLO: 41365/2024 
 

 
OBJETO: Aquisição de Materiais de Limpeza, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação 

. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR. 
 
PESSOA JURIDICA: NEW MAX DISTRIBUIDORA LTDA 
 
CNPJ: 45.471.842/0001-60 
 
VALOR: R$ 58.746,00 (cinquenta e oito mil setecentos e quarenta e seis reais) 
 
 
 
  
MODALIDADE/FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação, na forma do Art. 75 inciso VIII, da 

Lei 14.133/2024. 

   
 
AUTORIZAÇÃO: 23/07/2024 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação Emergencial nº 29/2024, que tem como 

objeto: Aquisição de Materiais de Limpeza, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação em favor da proponente PESSOA JURIDICA: NEW MAX DISTRIBUIDORA 
LTDA, CNPJ: 45.471.842/0001-60 no valor de: R$ 58.746,00 (cinquenta e oito mil 
setecentos e quarenta e seis reais), com base no Art. 75 inciso VIII, da Lei Federal 

14.133/21 e suas alterações posteriores, de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica 

nº 324/2024 e tendo em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 

41365/2024. 
  
  

 

 
Marco Antônio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal  

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.23 13:56:15 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O  PREFEITO  DO MUNICÍPIO  DE FAZENDA  RIO  GRANDE,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  HOMOLOGA  o  Pregão  Eletrônico  nº
14/2024, o qual tem como objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios Panificados,
destinados a suprir as demandas das Secretaria Municipal de Assistência Social e
Secretaria  Municipal  de  Saúde.,  e  ADJUDICA o  objeto  em favor  da  empresa  A
MASCHIO MERCADO, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 51.941.237/0001-
08, vencedora dos itens 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 13, com valor total de R$ 290.719,91
(duzentos e noventa mil e setecentos e dezenove reais e noventa e um reais). Os itens 1,
4 e 12 resultaram fracassados.

Fazenda Rio Grande/PR, 23 de julho de 2024.

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.23 14:23:35 
-03'00'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

 
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL Nº 01/2023  

PUBLICAÇÃO 41/2024 
 

 
 
O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da 
Comissão Permanente de Concurso Público nomeada pela Portaria nº 107/2022, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Edital n.º 01/2023, CONVOCA os candidatos que irão participar 
do Curso de Formação para Guarda Municipal para a realização do teste psicológico, conforme as 
disposições a seguir: 
 
 
 
1. DO DIA E HORÁRIO 
 
1.1. O teste psicológico será realizado no dia 26 de julho, no período da manhã às 09h e tarde às 
14h, conforme ANEXO I, a ser realizado no seguinte endereço: Rua Zanardy Ribas, 700, Sala 1 – 
Bairro Boqueirão, Curitiba/PR. 

 
 

2. DA DOCUMENTAÇÃO 
 
2.1. Os candidatos deverão apresentar-se no local indicado portando documento de identificação 
original com foto. 
 
3. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
 
3.1. É de responsabilidade do candidato comparecer no horário estabelecido, munido da 
documentação. 
 
3.2. A avaliação psicológica será custeada pela Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande. 
 
3.3. Candidato que for considerado inapto na primeira avaliação terá o direito de ser reavaliado após 
30 (trinta) dias. 
 
3.4 Se o candidato for considerado inapto na reavaliação, automaticamente estará eliminado do CF, não 
cabendo interposição de recurso. 
 
3.5 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato não 
poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da avaliação psicológica como justificativa 
de sua ausência ou atraso. 
 
3.6 O não comparecimento, por qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e 
resultará em sua eliminação do CF.  

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

 
 
3.7 Não será feita avaliação psicológica fora do dia, horário e local designado por comunicados.  
 
3.8 Durante a realização da avaliação, não serão permitidas consultas de espécie alguma, bem como o 
uso de máquinas calculadoras, fones de ouvido, notebook, gravador, telefones celulares ou qualquer 
aparelho similar.  
 
3.9 Todos os candidatos ficam igualmente expostos à vulnerabilidade do estado de saúde, condições 
emocionais e desconfortos, portanto, não será reconhecida essa alegação como forma de pedido de 
revisão de resultados nessa etapa.  
 
3.10 A Avaliação Psicológica será realizada em conformidade com a legislação do Conselho Federal 
de Psicologia.  
 
3.11 Será assegurado ao candidato Inapto conhecer as razões que determinaram a sua inaptidão na 
Avaliação Psicológica através de entrevista devolutiva, que deverá ser custeado exclusivamente pelo 
candidato.  
 
3.12 Na entrevista devolutiva para o conhecimento das razões da não recomendação, será facultado ao 
candidato ser assessorado por psicólogo por ele contratado, e que seja devidamente inscrito em 
Conselho Regional de Psicologia, que também seja credenciado a polícia federal.  
 
3.13 O candidato considerado inapto poderá nomear um psicólogo, desde que atenda ao item anterior 
como seu procurador, para que este compareça ao local estipulado para a entrevista devolutiva, a fim 
de obter a abertura de vista do material da avaliação psicológica do candidato. Neste caso, é 
obrigatória a apresentação e entrega da procuração original, assinada pelo candidato, com firma 
reconhecida, com cópia da carteira de identidade do procurado (candidato) e do procurador 
(psicólogo). Não será aceita cópia da procuração, documento escaneado e/ou impresso, ou outro tipo 
de procuração que não o específico para verificação do resultado da Avaliação Psicológica;  
 
3.14 O psicólogo deverá estar regularmente inscrito e ativo, em algum Conselho Regional de 
Psicologia (CRP), conforme as normas do CFP e credenciado junto a Polícia Federal, cuja 
comprovação ocorrerá com a apresentação da carteira profissional e entrega do original ou cópia com 
firma reconhecida em cartório da declaração de “nada consta” expedida pelo CRP. O não cumprimento 
desta cláusula impossibilitará a realização do procedimento de abertura de vista e não haverá 
agendamento de nova data/hora para tal fim;  
 
3.15 Não seremos admitidas a nomeação de psicólogo da ativa pertencente aos quadros da Guarda 
Municipal ou do Município de Fazenda Rio Grande, ou psicólogo com o qual tenha parentesco afim ou 
consangüíneo até o 3º grau ou cônjuge;  
 
3.16. Para que seja realizada a análise técnica, o psicólogo nomeado terá acesso ao material 
psicológico somente no local, data e hora agendados; 
 
3.17. O sigilo sobre as informações obtidas, bem como aquelas que serão fornecidas posteriormente, 
na entrevista de devolução ao candidato serão de inteira responsabilidade do psicólogo e do candidato; 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

 
 
3.18 Não seremos permitidas aos candidatos, nem ao psicólogo contratado, a retirada ou reprodução 
dos materiais dos testes psicológicos utilizados durante a entrevista devolutiva da avaliação 
psicológica;  
 
3.19. Será entregue ao candidato ou ao psicólogo, cópia de laudo da avaliação psicológica, com os 
parâmetros alcançados na avaliação dos atributos psicológicos 
 
3.20. A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter informativo para esclarecimento do 
motivo da inaptidão do candidato, não sendo, em hipótese alguma, considerada como recurso ou nova 
oportunidade de realização da avaliação psicológica. As informações técnicas relativas ao parecer 
técnico só poderão ser discutidas com o psicólogo contratado, conforme a legislação vigente da classe. 
Caso o candidato compareça sozinho à entrevista devolutiva, tais aspectos técnicos não serão 
discutidos, bem como não será permitido o acesso aos testes realizados.  
 
3.21. Não serão, em hipótese alguma, aplicados novos testes em candidatos contra-indiciados.  
 
 
4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1 Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Fazenda Rio Grande, 23 de julho de 2024. 

 

 

PATRÍCIA ELIAS DOS SANTOS 
Presidente da Comissão de Concurso 

Portaria nº 107/2022 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PATRICIA ELIAS 
DOS 
SANTOS:065585
11940

Assinado de forma 
digital por PATRICIA 
ELIAS DOS 
SANTOS:06558511940 
Dados: 2024.07.23 
17:06:43 -03'00'
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 ANEXO I 

CARGO CANDIDATO (A) INSCRIÇÃO PERÍODO 

Guarda Municipal Alexsander Gabriel Zipperer 012.802.422-43 MANHÃ 

Guarda Municipal Algione Jose Petenusso 012.802.602-85 MANHÃ 

Guarda Municipal Alysson Antonio da Silva Martins 012.802.623-90 MANHÃ 

Guarda Municipal Andre Felipe da Costa Santos 012.802.251-46 MANHÃ 

Guarda Municipal André Tavares da Fonseca 012.802.112-08 MANHÃ 

Guarda Municipal Daniele Cristina Vieira 012.802.429-06 MANHÃ 

Guarda Municipal Danilo Batista Santos 012.802.131-82 MANHÃ 

Guarda Municipal Dionatan Ramiro Fernandes 012.802.583-48 MANHÃ 

Guarda Municipal Elizeu Souza de Oliveira 012.802.491-72 MANHÃ 

Guarda Municipal Emanuel Machado Lago 012.802.373-24 MANHÃ 

Guarda Municipal Felipe Blau dos Santos 012.802.499-43 MANHÃ 

Guarda Municipal Gilberto Reis Ferreira 012.802.352-48 MANHÃ 

Guarda Municipal Giovane Jaleski 012.802.090-98 MANHÃ 

Guarda Municipal Guilherme Lenartovicz Ferreira 012.802.543-96 MANHÃ 

Guarda Municipal Jailson Pinheiro Silva 012.802.364-66 MANHÃ 

Guarda Municipal Jhonatan Ferreira Santana 012.802.560-90 MANHÃ 

Guarda Municipal João Fernando Moraes Lara 012.802.349-79 MANHÃ 

Guarda Municipal Jonatas Dias da Rosa 012.802.269-55 MANHÃ 

Guarda Municipal Lucas Guebara Ramos 012.802.544-95 MANHÃ 

Guarda Municipal Mercedes Martina Rosa Lorençatto 012.802.194-83 MANHÃ 

Guarda Municipal Michael Pinheiro do Nascimento 012.802.117-93 TARDE 

Guarda Municipal Ovenhath Hitzfeld Almeida de Aquino 012.802.557-50 TARDE 

Guarda Municipal Paulo Cezar da Silva Skroch 012.802.478-13 TARDE 

Guarda Municipal Peterson Siqueira 012.802.218-02 TARDE 

Guarda Municipal Rafaelli Yumi Yanaze de Souza 012.802.268-69 TARDE 

Guarda Municipal Renan Willian Muncinelli 012.802.291-56 TARDE 

Guarda Municipal Rita de Cassia Mendes Batista 012.802.126-76 TARDE 

Guarda Municipal Roney Petherson Batista Bordinhao 012.802.240-84 TARDE 

Guarda Municipal Samuel Alves Braun Soares 012.802.557-90 TARDE 

Guarda Municipal Thiago Martins do Valle Voltes 012.802.270-31 TARDE 

Guarda Municipal Vanderlei Ferreira Amorim 012.802.317-67 TARDE 

Guarda Municipal Victor Yury Pina Dias 012.802.171-68 TARDE 

Guarda Municipal Welton Guilherme Martinho 012.802.542-68 TARDE 
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